
Justiça expropria imóveis rurais em Pernambuco

Imóveis rurais onde havia plantação de maconha passam a ser da União. A decisão é do juiz Francisco
Antônio de Barros e Silva Neto, da 8ª Vara da Justiça Federal de Petrolina (PE).

Os imóveis, uma área de mais de dois mil hectares, estão localizados na região do Polígono Legal, em
Pernambuco, nos municípios de Cabrobó, Orocó, Carnaubeira da Penha e Belém do São Francisco.

A União já tomou posse de nove dos 15 imóveis que serão entregues ao Incra para utilização em projetos
de assentamento do Programa de Reforma Agrária. Os atos de imissão das outras seis áreas restantes
serão efetivados na próxima semana com o acompanhamento da Polícia Federal e oficiais de justiça.

As imissões ocorreram em ações expropriatórias propostas na Justiça pela Advocacia-Geral da União,
através da Procuradoria-Seccional de Petrolina. O ministro da Reforma Agrária, Raul Jugmann, entregou
20 casas no assentamento Gangorrinha (Cabrobó) um dos imóveis em processo de expropriação
proposto pela AGU.
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